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    PREFÁCIO




    A incessante busca de todas as nações por seu próprio desenvolvimento econômico e o consumo descontrolado e exagerado de toda população mundial, atrelados a uma visão antropocêntrica existente há muito tempo, contribuem para o aumento da exploração dos recursos naturais existentes em nosso planeta.




    O ser humano imoderadamente explora os recursos advindos da natureza, transformando-os com o único objetivo de satisfazer de suas necessidades imediatistas, que por muitas vezes estão disfarçadas de meros impulsos consumistas.




    Após utilizar dos recursos naturais apenas para seu próprio benefício, o ser humano como retribuição devolve à natureza, sem qualquer planejamento, os resíduos advindos do processo de transformação dos recursos naturais em produtos comercializáveis. Gerando, assim, um ciclo de degradação ao meio ambiente, desde a exploração dos recursos naturais até o destino final dos produtos descartados pelos consumidores.




    Entretanto, para existem atualmente diferentes mecanismos, que auxiliam na contenção desse ciclo de degradação ao meio ambiente, auxiliando na conscientização da população com relação ao consumo sustentável e descarte apropriado de resíduos.




    Esses mecanismos são conhecidos como: reciclagem, reutilização, compostagem, aproveitamento energético, educação ambiental e a chamada “logística reversa”.




    São bem-vindos quaisquer mecanismos capazes de reduzir a produção de resíduos ao meio ambiente, ou que possibilite o desaceleramento dos processos de degradação do meio ambiente com vistas ao desenvolvimento sustentável, para que se atinja o objetivo principal de preservar, conservar, recompor e proteger o meio ambiente.




    E, para isso, a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos e diversas outras legislações foram criadas para amparar, impor e regulamentar esses mecanismos, a fim de conter os avanços da degradação ambiental estabelecida atualmente.


  




  

    INTRODUÇÃO




    O meio ambiente é o espaço que torna possível a vida de todos aqueles que habitam a Terra (ou ainda irão, futuramente, habitá-la), não só os seres humanos, mas também os seres pertencentes à fauna e a flora, que compõem a biodiversidade deste planeta.




    Desta forma, preservação do meio ambiente deveria ser prioridade de cada indivíduo, o que não acontece atualmente.




    Há tempos o ser humano consome mais do que necessita para sua sobrevivência, por mera satisfação de seus caprichos, sem qualquer preocupação com o manejo dos recursos (não renováveis) retirados do meio ambiente e muito menos com o descarte apropriado dos resíduos gerados pela produção humana.




    Édis Millaré define detalhadamente, com amparo na legislação vigente, o meio ambiente como:




    A Lei 6.938/81 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente) define o que se entende por meio ambiente, considerando-o “o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”. A definição despreocupa-se de rigores e eventuais controvérsias científicas para servir aos objetivos da Lei: é a delimitação do conceito ao campo jurídico.




    A Constituição Federal de 1988, em seu art. 225, caput, não chega a definir meio ambiente apenas esboça uma conceituação, bem ao espírito da Carta Magna. Ao afirmar que “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, em de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”, acentua o caráter patrimonial do meio ambiente e, por suposto, parte de uma conceituação fisiográfica ao fundamentá-lo sobre o equilíbrio ecológico e a sadia qualidade de vida. Ademais, está subjacente uma fundamentação claramente antropocêntrica, segundo a qual o mundo natural tem valor apenas enquanto atende aos interesses da espécie humana, concepção esta, aliás, muito presente no pensamento ocidental.1




    Cabe salientar, que uma vez degradado o meio ambiente, seu retorno ao status quo ante se torna um processo muito mais complexo e complicado. Por isso a preservação se torna importante, para evitar futuros possíveis danos ambientais.




    Assim, a reparação de danos ambientais deve circular em torno desses dois polos, o retorno ao estado anterior e uma condenação em dinheiro, uma não excluindo a outra. A primeira modalidade de reparação de danos que deve ser procurada é a reconstituição u recuperação do ambiente natural ferido porque não basta simplesmente indenizar: há que ser recuperado o ambiente do mal sofrido. Apenas quando essa recuperação mostra-se inviável é que se deve recorrer exclusivamente à indenização. Em ambas as situações, porém, o que é necessário impor ao poluidor é um custo por sua atividade. A sentença deve ter também inegável cunho pedagógico e punitivo, seguindo, inclusive, a moderna tendência no campo da responsabilidade civil.2




    A Constituição Federal da República de 1988, em seu artigo 225, disciplina a proteção do meio ambiente:




    Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.




    § 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:




    I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; (Regulamento)




    II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; (Regulamento) (Regulamento) (Regulamento) (Regulamento)




    III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; (Regulamento)




    IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; (Regulamento)




    V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; (Regulamento)




    VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente;




    VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. (Regulamento)




    § 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.




    § 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados.




    § 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. (Regulamento) (Regulamento)




    § 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.




    § 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.




    § 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017)3




    Alexandre de Moraes destaca o viés constitucional da proteção ambiental e sua importância:




    A Constituição Federal de 1988 consagrou como obrigação do Poder Público a defesa, preservação e garantia de efetividade do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida.




    Assim, no caput do art. 225, o texto constitucional afirma ser o meio ambiente bem de uso comum do povo, suscitando a utilização de todos os meios legislativos, administrativos e judiciais necessários à sua efetiva proteção, que possui um regime jurídico especial que exorbita o Direito Comum. (...) 4




    (...) A Constituição proclama que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (CF, art. 225), prescrevendo as seguintes normas obrigatórias de atuação da Administração Pública e dos particulares, uma vez que as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados (CF, art. 225, § 3º)5




    Pedro Lenza, por sua vez, arrola todos os dispositivos constitucionais em matéria ambiental, de forma didática e expositiva, para melhor entendimento:




    Constituição de 1988: foi o primeiro texto a trazer, de modo específico e global, inclusive em capítulo próprio, regras sobre o meio ambiente, além de outras garantias previstas de modo esparso na Constituição, destacando-se os seguintes arts.: 5.º, LXXIII (instrumento de tutela ambiental); 20, II a XI, e § 1.º (bens da União); 23, I, II, III, IV, VI, VII, IX e XI (competência administrativa, comum, cumulativa ou paralela, atribuída em relação aos quatro entes federativos: União, Estados, DF e Municípios); 24, VI, VII, VIII e XII (competência legislativa concorrente); 26, I, II e III (bens dos Estados); 30, VIII e IX (competência privativa enumerada); 91, § 1.º, III (atribuição do Conselho Nacional de Defesa); 129, III (função institucional do MP para a promoção do inquérito civil e o ajuizamento da ACP); 170, VI (princípio da ordem econômica); 174, § 3.º (organização da atividade garimpeira e cooperativas); 176, § 1.º (recursos minerais e potenciais de energia hidráulica); 186, II (função social da propriedade rural); 200, VIII (meio ambiente do trabalho); 216, V (patrimônio cultural brasileiro); 220, § 3.º, II (comunicação social e proteção ambiental); 225 (proteção, de modo específico e global, do meio ambiente), 231, §§ 1.º e 3.º (índios) etc.6




    O meio ambiente é patrimônio de todos, incluindo-se aqui as presentes e futuras gerações, sendo, assim, matéria atinente a leis nacionais e, também, aos acordos e tratados internacionais. O direito ao meio ambiente é entendido, também, como direito humano fundamental de 3ª (terceira) geração, que observam os princípios da fraternidade e solidariedade.




    No livro Interesses Difusos e Coletivos, os autores amoldam o direito ao meio ambiente como direito humano de 3ª (terceira) geração e explicam:




    O direito à paz, ao desenvolvimento (não apenas dos países, mas de cada indivíduo), e a um meio ambiente hígido não poderia ser concretizado senão por meio da cooperação entre as nações, ou seja, por meio do entendimento entre os povos, e, até mesmo, por meio da solidariedade entre as presentes e as futuras gerações de seres vivos. Por tal razão, os direitos surgidos nessa fase ficaram conhecidos como “direitos de fraternidade ou de solidariedade”, e compõem os direitos humanos de terceira geração (ou de terceira dimensão).7




    Exemplo mais significativo dessa dimensão e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Afinal, trata-se de direito essencial à vida humana digna, e que, portanto, é direito de todo ser humano. Demais disso, a poluição originada em um determinado país pode afetar outros, quando não todos os países, de modo que é fundamental que todas as nações colaborem entre si para a proteção ambiental. E sua fruição pelas gerações futuras depende da colaboração das gerações presentes.8




    Todavia, o que se nota é que essa importância dada ao meio ambiente pela legislação, pesquisas e estudos, não é aplicada na realidade.




    O ser humano há tempos e, inclusive, atualmente, possui uma visão egocêntrica de que o meio ambiente existe para servi-lo, mas não pensa no futuro (futuro esse não tão distante).




    O ser humano, de forma impensada e desenfreada, desmata as florestas que fornecem alimentos, oxigênio, sombra, solo fértil; pratica pesca e caça predatórias de diversas espécies de animais (sem respeitar o ciclo reprodutivos dos mesmos), levando-os à extinção, dificultando, assim, o acesso a essas espécies futuramente, por exemplo, como opção de alimento para as futuras gerações; polui rios, mares e lagos, prejudicando a qualidade da água, a vida de diversas espécies de animais dos quais eles dependem.




    Nota-se que as ações negativas que os seres humanos praticam contra o meio ambiente acabam, de uma forma ou de outra, retornando negativamente para o próprio ser humano.




    A incessante busca pelo desenvolvimento e o consumo desproporcionalmente exagerado, por muitas vezes, sem qualquer preocupação ou atenção com as questões ambientais, podem ser entendidos como o foco da degradação ambiental mundial.




    Pedro Lenza demonstra sua preocupação com essa problemática:




    Surge, então, a temática da inter-relação entre o direito ao meio ambiente sadio e ecologicamente equilibrado e o direito ao desenvolvimento.




    O argumento falacioso e político, expressado pelos países desenvolvidos, “sugerindo” que os países em desenvolvimento diminuam as atividades potencialmente degradantes ao meio ambiente para se tornarem santuários da humanidade, deve ser afastado. É o que passamos a estudar.




    Tentaremos estabelecer um equilíbrio entre os direitos humanos, o direito ao desenvolvimento e o direito a um meio ambiente sadio e ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras gerações.




    Isso porque, consoante o art. 1.º da Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento das Nações Unidas, adotada pela Res. n. 41/128 da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 04.12.1986, o direito ao desenvolvimento é um direito inalienável de toda pessoa humana e de todos os povos, em virtude do qual estão habilitados a participar do desenvolvimento econômico, social, cultural e político, a ele contribuir e dele desfrutar, garantindo se a plena realização dos direitos humanos e das liberdades fundamentais.




    Conclui-se, então, que o direito ao desenvolvimento deve observar a questão ambiental. A CF/88 (art. 170, caput, e VI) estabelece que a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre-iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados, dentre outros princípios, o da defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado de acordo com o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação.




    Nesse contexto, o art. 4.º, I, da Lei n. 6.938/81 já havia previsto que a Política Nacional do Meio Ambiente visará à compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico.9




    O direito ao desenvolvimento confronta, atualmente, com o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Uma solução plausível para essa problemática seria incentivar a sustentabilidade, de forma a equilibrar o aspecto social, econômico e ambiental, para que estejam em harmonia, sem sobreposição de qualquer deles.




    José Rubens Morato demonstra o viés constitucional da sustentabilidade, ressaltando sua importância:




    A sustentabilidade social, econômica e ambiental encontra igualmente guarida em nosso texto constitucional, tanto na garantia ao direito intergeracional ao meio ambiente (art. 225, caput), quanto na previsão de que a defesa do meio ambiente é um dos princípios da ordem econômica (inciso VI do art. 170). A proteção ambiental guarda, ainda, relação com o princípio da dignidade da pessoa humana e com o necessário equilíbrio ecológico essencial a todas as demais espécies, impondo-se a preservação dos recursos naturais, direcionando-se à sustentabilidade e ao desenvolvimento.10




    Ainda, em análise à obra de José Rubens Morato, o autor expõe a relevância da preocupação com o aspecto social:




    O movimento pela justiça ambiental se atém a uma problemática sensível ao desenvolvimento capitalista frente ao debate ambiental: a questão social. Os movimentos sociais denunciavam a desigualdade na garantia ao direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, comprovando que um grupo de pessoas (geralmente aquelas com menor poder aquisitivo ou mais vulneráveis aos riscos tecnológicos e ambientais)




    suportava uma parcela desproporcional de degradação do espaço coletivo. No Brasil, o potencial político do movimento pela justiça ambiental é enorme. O país é extremamente injusto em termos de distribuição de renda e acesso aos recursos naturais.11




    O confronto dos aspectos econômicos e sociais com os aspectos ambientais gera um desequilíbrio ambiental por muitas vezes irreversível, prejudicando todo o meio ambiente e gerando intensa degradação à flora, fauna e aos recursos naturais.




    Edis Millaré destaca a importância de compatibilizar os aspectos econômicos, sociais e ambientais do desenvolvimento:




    Com efeito, parece superada a noção romântica de que a natureza é um intocável santuário. O Brasil – assim como outros países menos desenvolvidos – precisa gerar riquezas para enfrentar os desafios da mudança social, cujos símbolos mais evidentes são a taxa de crescimento da população e a consolidação de uma pobreza estrutural. Há brasileiros vivendo em situação de miséria extrema. Urge melhorar suas vidas, dando-lhes condições mais dignas. Mas tal não pode ser feito sobre bases de “crescimento a qualquer preço”. O meio ambiente, já que património desta, mas também das gerações futuras, precisa ser considerado. Ou seja, é preciso crescer, sim, mas de maneira planejada e sustentável, com vistas a assegurar a compatibilização do desenvolvimento econômico-social com a proteção da qualidade ambiental. Isto é condição para que o progresso se concretize em função de todos os homens e não às custas do mundo natural e da própria humanidade que, com ele, está ameaçada pelos interesses de uma minoria.12




    Por isso é importante manter um equilíbrio, obtendo-se um desenvolvimento econômico-social ambiental. O equilíbrio dessas três vertentes impede com que uma se sobreponha a outra, harmonizando-as.




    Assim, não se deixará de obter desenvolvimento, nem mesmo de obter resultados econômicos advindos deste desenvolvimento, mas sempre haverá uma preocupação com o aspecto social, observando-o e respeitando-o, bem como tudo se realizará com vistas à preservação e proteção ambiental.




    Edis Millaré inclui, além de um desenvolvimento econômico-social ambiental, outras vertentes a serem respeitadas e observadas para que haja uma compatibilidade entre o aspecto ambiental e o desenvolvimento, senão vejamos:




    Compatibilizar meio ambiente e desenvolvimento significa considerar os problemas ambientais dentro de um processo contínuo de planejamento, atendendo-se adequadamente às exigências de ambos e observando-se as suas inter-relações particulares a cada contexto sociocultural, político, econômico e ecológico, dentro de uma dimensão tempo/espaço. Em outras palavras, isto implica dizer que a política ambiental não se deve erigir em obstáculo ao desenvolvimento, mas sim em um de seus instrumentos, ao propiciar a gestão racional dos recursos naturais, os quais constituem a sua base material.13




    Importante mencionar que o artigo 170 da Constituição Federal arrola a defesa ao meio ambiente como princípio da ordem econômica, concedendo, ainda, importância constitucional ao desenvolvimento socioeconômico ambiental, visando a existência digna a todos:




    Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:




    I - soberania nacional;




    II - propriedade privada;




    III - função social da propriedade;




    IV - livre concorrência;




    V - defesa do consumidor;




    VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)
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